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PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

Designação. Juiz Auxiliar.

Portaria TSE nº 929, de 01 de dezembro de 2017.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 3º da 
Resolução nº 23.418, de 16 de dezembro de 2014, e a indicação contida no Ofício GAB-NM nº 5628, de 23 de novembro de 
2017,

 

RESOLVE

 

designar o Dr. Náiber Pontes de Almeida, Juiz Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para atuar como Juiz Auxiliar 
no Gabinete do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, até 30.8.2018.

 

 

Ministro GILMAR MENDES

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2017, às 17:10, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0610658&crc=
73652B88, informando, caso não preenchido, o código verificador 0610658 e o código CRC 73652B88.
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Alteração. Comissão de Sindicância.

Portaria TSE nº 930, de 04 de dezembro de 2017.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, considerando o disposto no inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno 
da Secretaria,

 

RESOLVE

 

Geronymo.Costa
Retângulo


